
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

 

Pregão 15/2022

PROCESSO SEI: 0001983-40.2019.4.01.8007
 
 

OBJETO: Contratação contratação de empresa seguradora para cobertura dos bens móveis e imóveis da
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO , localizados em Caxias/Ma, consoante
Anexo I deste Termo de Referência.

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 10.520, de 17.07.2002, Decreto n.10.024, de 28.10.2019, Lei
Complementar n. 123, de 14.12.2006, e Lei n. 8.666/93 e alterações.

 
 

ABERTURA: Data: 13.05.2022
Hora: 10h00min (dez horas) – horário de Brasília/DF.
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.
E – MAIL pregao.ma@trf1.jus.br

 

 

O(A) Pregoeiro(a) da Justiça Federal - Seção Judiciária do Maranhão, designado(a)
pela Portaria SJMA - DIREF N. 068/2021, de 19.07.2021, da Diretoria do Foro desta Seccional,
publicada 19 de julho de 2021, torna público que será realizado o certame licitatório em epígrafe, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de execução indireta, do tipo menor preço, o qual
observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei n. 10.520, de
17.07.2002, do Decreto n. 3.555, de 08.08.2000, do Decreto n. 10.024, de 28.10.2019, da Lei
Complementar n. 123, de 14.12.2006, e, subsidiariamente, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus respectivos
anexos.

 

 

 
1. DO OBJETO

 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa seguradora para cobertura dos bens móveis e imóveis da
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO, localizados em Caxias/Ma, consoante Anexo I
deste Termo de Referência.

 



2. DA ABERTURA DA SESSEÃO PUBLICA.
 

2.1. No dia, hora e local abaixo indicados se fará a abertura do certame:

DATA: 13.05.2022, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente
nesta data.

HORA: 10h00min (dez horas) - horário de Brasília/DF. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 
                                                                                                                                                                      3. DAS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO
 

3.1. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

3.2. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, em campo próprio do sistema eletrônico,
a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação do presente Edital.

3 . 3 . Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo a Justiça Federal–Seção Judiciária do
Maranhão, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico ou de eventual desconexão.

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

3.4.1. Que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de
credores, processo de insolvência, dissolução, liquidação;

3.4.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspensos ou que
tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou
Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

3.4.3. Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

3.4.4. Não será permita a participação de ME/EPP, conforme Termo de Referencias no subitem
22.6.

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

 
 

4.1. Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO
ELETRÔNICO” através do site www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.1.1. O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF,
que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

        4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou à Justiça Federal – Seção Judiciária do Maranhão,
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

 
 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS
 



 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e horário estabelecido para a sessão pública (10:00h do dia 13 de maio
de 2022) (horário de Brasília/DF), exclusivamente por meio do sistema eletrônico , quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

5.1.5. A falsidade da declaração de que trata o tema acima, sujeitará o licitante às sanções
previstas no Decreto 10.024/2019.

5.1.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.1.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no item 5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX do Decreto 10.024/2019.

5.1.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5.1.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo máximo de 04
(quatro) horas, conforme item 5.9 desse edital.

 
5.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

​​​​​    5.3   Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.

5.5. Na proposta deverá constar:

a) Preços unitários e preço global do item em moeda corrente nacional, em algarismos,
com duas casas decimais, e por extenso, compatíveis com os preços correntes no mercado.
Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro e entre os
valores em algarismos e os expressos por extenso, serão levados em conta estes últimos;

b ) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas, embalagens e outras despesas necessárias à
prestação dos serviços;

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60(sessenta) dias corridos, a contar da data
da sessão deste pregão eletrônico. As propostas que omitirem o prazo de validade serão
entendidas como válidas pelo período supracitado;

d ) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes dos materiais ofertados,
inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações
mínimas contidas neste Edital, devendo ser os mesmos novos e de primeiro uso;

e) A qualificação do representante autorizado a firmar o Contrato, contendo nome completo,
endereço, CPF, Carteira de Identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, informando,
ainda, qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido Termo (Contrato
Social ou Procuração); e



f ) Conter os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do
CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco, agência, número da conta- corrente e praça de
pagamento.

5.6. Os preços cotados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se
façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta licitação, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos.

5.7. Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez recebidas
as propostas, exceto no caso de nova disputa por meio de lances inseridos no sistema
eletrônico, conforme previsto no Edital.

5.8. Não sendo assinado o Termo Contratual dentro do prazo de validade da proposta vencedora,
esta poderá ser prorrogada por até 60 (sessenta) dias se o proponente, consultado pela Justiça
Federal, assim concordar.

 
5.9 A proposta vencedora ajustada ao lance dado na sessão do Pregão deverá ser imediatamente

encaminhada ao Pregoeiro, no prazo máximo de 04 (quatro) horas contadas a partir da
suspensão da Sessão Pública, devidamente comunicada pelo Pregoeiro aos licitantes através de
chat, para recebimento e exame preliminar da citada documentação, por meio do correio
eletrônico pregao.ma@trf1.jus.br.

5.9.1 Caso haja impossibilidade de acesso ao sistema comprasgovernamentais, a proposta, bem
como as documentações complementares exigidas no edital, poderão ser enviadas através do e-
mail pregao.ma@trf1.jus.br, devendo tão logo seja resolvido o problema, as mesmas serem
anexadas ao sistema.

5.9.2 A proposta e documentações complementares exigidas no edital só serão aceitas fora do
prazo mencionado no item 5.9, mediante solicitação da proponente no próprio chat ou via e-mail
pregao.ma@trf1.jus.br e anuência do pregoeiro, ainda dentro do prazo de 04 (quatro)
horas.

5.10 Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital ou a que
consigne valores excessivos ou manifestamente inexequíveis.

 
 

6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS
 

 
6.1. O início da Sessão Pública, via sistema eletrônico (internet), será na data e horário previstos

neste Edital e realizar-se-á de acordo com o Decreto n. 10.024, de 28.10.2019, com a
divulgação das propostas de preços recebidas em conformidade com o item 5 e que deverão
estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus
Anexos.

 
6.2. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro

com a utilização de sua chave de acesso e senha.
 

6.3. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.
 

6.5. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

 
6.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em

tempo real por todos os participantes.
 

6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
 

6.8. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.



 
6.9. Durante a etapa dos lances não será possível a identificação dos participantes, nem dos autores

dos menores lances.
6.10. Os licitantes deverão, durante a Sessão Pública do Pregão, atentar para as informações e

recomendações efetuadas pelo Pregoeiro através de chat, não cabendo alegações posteriores
de desconhecimento das mesmas.

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

 

 
7 . 1 . Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

 
7.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR GLOBAL DO ITEM.

7.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de
aceitação dos mesmos.

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.4. Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for registrado em
primeiro lugar.

7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser no valor de 0,10 (dez centavos).

7.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

 
7.7.1. Será aberta a etapa competitiva (Sessão Pública) para as licitantes classificadas , que
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

 
7.7.2. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate

previstos nos art. 3, § 2º da Lei 8.666/93.
 

7.7.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos acima, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

 
7.7.4. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

 
7.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houve rlances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

 
7.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

 
 

7.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
 

7.11. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real
do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor.



7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos participantes,
no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

7.13. O modo de disputa do pregão será pelo sistema aberto, com  valor estimado da presente
contratação é de R$ 6.088,03 (seis mil, oitenta e oito reais e três centavos).

 
 
 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 

 
 
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor VALOR
GLOBAL DO ITEM, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

 
8.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.
 

8.3. A proposta vencedora ajustada após a fase do item 8.1 deverá ser imediatamente encaminhada
ao Pregoeiro, no prazo máximo de 04 (quatro) horas contadas a partir da suspensão da Sessão
Pública, devidamente comunicada pelo Pregoeiro aos licitantes através de chat, para
recebimento e exame preliminar da citada documentação, por meio do correio eletrônico
pregao.ma@trf1.jus.br.

 
8.4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 8.1, o pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao valor estimado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019.

 
8.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, segundo o
critério de MENOR VALOR GLOBAL DO ITEM.

 
8.6. Ocorrendo a hipótese anterior, o Pregoeiro poderá ainda negociar com a licitante, no sentido de

se obter preço melhor.
 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto

 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

 
9.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá estar cadastrada no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e com a DOCUMENTAÇÃO
OBRIGATÓRIA em plena validade.
9.1.1. Finalizada a etapa de lances, a empresa participante terá sua situação de regularidade

junto ao SICAF confirmada mediante verificação "on - line" do Sistema.

9.1.2. Conforme Acórdão 1793/2011 - Plenário do TCU, como condição prévia ao exame da



documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

2 . 1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

2 .1 .1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

 
e ) deverá a licitante apresentar prova de Regularidade, emitida pela Superintendência de

Seguros Privados - SUSEP,  que comprove que a seguradora está legalmente
autorizada a operar e que se encontra com suas reservas técnicas cobertas e adequadas

 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação
 

 
9.2. Todas as licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de

habilitação:
 

9.2.1.
Declaração, observadas as sanções legais cabíveis, de
superveniência de fatos impeditivos da habilitação, a qual será
exigida apenas em caso positivo. 

9.2.2

Declaração, sob as penas da lei, de que não contratará durante a
vigência da avença decorrente deste certame empregados que
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o 3º grau, de ocupantes de cargo de direção e
assessoramento ou de juízes vinculados à Seção Judiciária do
Maranhão, nos termos do artigo 3º da Resolução Nº. 07/2005 do
Conselho Nacional de Justiça, e ainda de que cumpre o disposto no
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal.

9.2.3. Declaração de elaboração independente de proposta.



9.2.4.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, obtida no
l i n k http://www.tst.jus.br, do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho (http://www.csjt.jus.br), e dos Tribunais Regionais do
Trabalho na Internet, os quais manterão, permanentemente,
hiperlink de acesso ao sistema de expedição;

9.2.5.
Certidões de Regularidade Fiscal (Receita Federal e INSS) e
FGTS.

 

9 .3 . Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser encaminhados, pelos licitantes,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a proposta, conforme a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

9.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas a
partir da suspensão da Sessão Pública, sob pena de não aceitação da proposta, devidamente
comunicada pelo Pregoeiro aos licitantes através de chat, para recebimento e exame
preliminar das citadas documentações, por meio do correio eletrônico
pregao.ma@trf1.jus.br ou secom.ma@trf1.jus.br.

 
9.4.1. Os mesmos prazos serão concedidos àquelas licitantes enquadradas no subitem 8.5.
para envio da documentação habilitatória e proposta ajustada às condições ofertadas pela
primeira classificada.

9.4.2 Caso haja impossibilidade de acesso ao sistema comprasgovernamentais, a proposta,
bem como as documentações exigidas no edital, poderão ser enviadas através do e-mail
pregao.ma@trf1.jus.br, devendo tão logo seja resolvido o problema, as documentações
serem anexadas ao sistema.

9.4.3. As documentações exigidas no edital só serão aceitas fora do prazo mencionado no
item9.6 mediante solicitação da proponente no próprio chat ou via e-mail
pregao.ma@trf1.jus.br e anuência do pregoeiro, ainda dentro das 04 (quatro) horas.

 
9.5. Os documentos solicitados para habilitação deverão estar dentro do prazo de validade neles

previstos e, quando não mencionado, serão considerados válidos até 180 (cento e oitenta)
dias contados da data de sua emissão, ressalvados os casos que se originarem de legislação
específica.

 
9.6 Da vistoria.
 
9.6.1  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria prévia,

devidamente agendada, nos imóveis e móveis localizados em Caxias, devendo ser agendada com
antecedência de até 2 dias úteis antes da data da abertura da licitação

- Seção de Suporte Administrativo e Operacional - SESAP/CXS – e-mail: sesap.cxs@trf1.jus.br, telefone (99) 3422-
0214 (Alex, Karla). Rua 7-A - Cidade Judiciária, Bairro: Campo de Belém, Caxias/MA. CEP: 65.609-900.

9.6.2 As atividades desenvolvidas nos imóveis informados neste instrumento são aquelas inerentes ao serviço público
– prestação jurisdicional e respectivas atividades administrativas próprias ao funcionamento do órgão, conforme
consta no Anexo I e atividades de estacionamento.
9.6.3 O Edifício relativo ao Anexo I - Dispõe de sistema de hidrantes com mangueiras, extintores de combate a
incêndio, saídas de emergência, iluminação de Emergência.

9.6.4 Há contrato de vigilância armada, desarmada, portaria e monitoramento.

9.6.5 Há em vigor contrato de manutenção preventiva e corretiva das edificações e suas instalações;

9.6.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

9.6.7 Caso opte pela não realização de vistoria, a licitante deverá declarar , conforme modelo anexo ao edital, que tem



pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos bens móveis e
imóveis, com vistas a proteger o interesse da Administração na fase de execução do contrato, nos termos do Acórdão
1174/2008 – Plenário - TCU. - (Anexo VI)

.
 

10. DOS PEDIODOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

 
10.1. Ospedidosdeesclarecimentosreferentesaoprocessolicitatórioserãoenviados ao pregoeiro, até

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico,
na forma do edital.

 
10.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

 
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.
 

10.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro exclusivamente por meio
eletrônico via internet, através do e-mail pregao.ma@trf1.jus.br

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

 
11.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na

forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.

 
 

11.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

 
11.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
 

11.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

 
11.5. Os pedidos de impugnações deverão ser enviados ao Pregoeiro exclusivamente por meio

eletrônico via internet, através do e-mail pregao.ma@trf1.jus.br
 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 
12.1. Declarada a vencedora, admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de

recursos, compreendida a manifestação prévia da licitante, durante a Sessão Pública, o
encaminhamento de memoriais e eventuais contra-razões pelas demais licitantes, realizados
no âmbito do Sistema Eletrônico, em formulário próprio.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou
insubsistentes não serão recebidos.

12.2.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica,objetivamente, os fatos e o
direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela
que proferiu a decisão.



12.3. Os recursos do art. 109, I, “a” e “b” da Lei 8666/93 terão efeito suspensivo;

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.5. Senão reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração da Diretoria do Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Maranhão, que
proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de
Compras e Licitações, no 1º Andar do Anexo II, do Edifício-sede da Justiça Federal, na Av.
Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, São Luís, Maranhão, nos dias úteis, no horário das 9h
às 18h (horário local).

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente fará a
adjudicação do objeto e homologará o procedimento licitatório.

 
 

13. DA CONTRATAÇÃO

 
13.1   O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

13.2. Após regular convocação por parte da Seção Judiciária do Maranhão, a empresa adjudicatária terá
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o contrato, sob pena de, não o fazendo, decair do
direito à contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no artigo 7º, da Lei 10.520/02.

13.2.1. a assinatura do contrato será feita exclusivamente pelo SEI, conforme cláusula 17.9.

13.3. O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, desde
que a solicitação respectiva seja apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, bem como
que ocorra motivo justo e aceito pela Seção Judiciária do Maranhão.

13.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato , sem prejuízo da aplicação das
sanções de que trata o art. 49 do Decreto 10024/2019.

13.5. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e demais
condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de Contrato – Anexo V deste
edital.

 
14. DAS PENALIDADES

 

14.1. Em caso de descumprimento pela Contratada das obrigações previstas neste instrumento, o
Contratante poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multa.

c) Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco anos (art. 7º da Lei
10.520/2002, c/c o art. 28 do Decreto 5.450/2005).

14.1.1. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 21.1 poderão ser aplicadas juntamente com
a da alínea “b” do mesmo subitem.

14.2. A penalidade fundada em comportamento ou conduta inidônea ensejará impedimento de licitar e de
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos, na forma do disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002.



14.3. O atraso injustificado na execução do objeto desta contratação ou qualquer outra infração
contratual, com exceção da prevista no subitem 21.5 desta Cláusula, sujeitará a Contratada à multa de
multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia ou hora de atraso, conforme critério de prazo
estabelecido, calculada sobre o valor da obrigação estabelecida, até o limite de 10 (dez) dias corridos,
quando o prazo referir-se a dias, ou até 10 (dez) horas corridas, quando o prazo referir-se a horas.

14.3.1. A partir do 11º dia, para os prazos em dias, ou 11ª hora, para os prazos em horas, a multa por dia
ou hora passa a ser de 0,8% (oito décimos por cento), até o limite de 8% (oito por cento), considerado o
limite total de 13% (treze por cento) da multa cumulada com a penalidade do subitem 21.3.

14.4. Para as obrigações em que não haja previsão de prazo para a sua realização, o Contratante
notificará a Contratada estabelecendo prazo para o seu cumprimento, vencido o prazo, a Contratada
estará em mora, aplicando-se o disposto no subitem 21.3.

14.5. A inexecução total ou parcial deste instrumento por parte da Contratada poderá ensejar a rescisão
contratual, com cancelamento do saldo de empenho e a aplicação da multa no percentual de 15% (quinze
por cento) sobre a parte não executada ou sobre o valor total contratado, respectivamente.

14.6. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento das obrigações
decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada,
acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou
que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência.

14.6.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para cumprimento da obrigação deverá ser
encaminhada ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente
a critério do Contratante a sua aceitação.

14.6.2. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta será prontamente
indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas neste instrumento.

14.7. Descumprida a obrigação no prazo fixado, poderá o Contratante, por exclusiva vontade, estabelecer
data-limite para seu cumprimento, hipótese que não elidirá a multa moratória prevista no subitem 21.3.

14.8. As multas ou os danos/prejuízos apurados poderão ser descontados dos pagamentos porventura
ainda devidos, ou recolhidos ao tesouro nacional, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data da notificação, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente, nos termos do artigo 86 da Lei
8.666/93.

14.9. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à Contratada

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
15.1.As despesas decorrentes da contratação do objeto deste instrumento correrão à conta dos

recursos específicos consignados no orçamento da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção
Judiciária do Maranhão.

15.2. Para fazer face à despesa, será emitida Nota de Empenho pela Seção de Execução
Orçamentária e Financeira desta Seccional.

 
 



16. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

 
16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993.
 

                                                                                                                                                           

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.1.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

17.2. A critério do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Maranhão a presente licitação
poderá ser:

17.2.1. Adiada, por conveniência exclusiva da Administração;
17.2.2. Revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

17.2.3. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

17.3.A anulação do procedimento licitatório induz à da contratação.

17.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao
presente Edital.

17.5. A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.

17.6. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

17.7. Cópia do edital e seus anexos serão fornecidos nos horários de 9h às 17h (horário local), pela
Equipe de Apoio ao Pregoeiro, no 1º andar do edifício Anexo II da Seção Judiciária do
Maranhão, situado na Av. Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, São Luís (MA), mediante
pagamento do valor referente ao custo de reprodução gráfica, ou através de mídia eletrônica
CD ou pendrive a ser fornecido pelo interessado, ou poderá ser obtido ainda através da
internet nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.ma.trf1.jus.br.

17.8. Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará
na aceitação plena das condições estipuladas no presente Edital e submissão às normas nele
contidas.

17.9. Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme Resolução PRESI
SECGE 16, de 03/09/2014. Para tanto, os representantes das empresas
vencedoras, após a homologação do Certame, deverão obrigatoriamente, cadastrar-
se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no acesso externo do Sistema Eletrônico de
informações (SEI) no endereço:
https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_lo
gar&id_orgao_acesso_externo=0, para assinatura digital do Contrato, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no item 14 deste Edital.

17.10. Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o acesso
para a licitante assinar os documentos, nos prazos estipulados neste Edital.

17.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:
 
 

TERMO DE REFERENCIAS Anexo I
DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO (EXIGIDA
SOMENTE EM CASO POSITIVO) 

Anexo II



DECLARAÇÃO NEGATIVA REFERENTE AO
ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO Nº 07/2005 –
CNJ E AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° -
CF

Anexo III

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA Anexo IV

MINUTA DO CONTRATO Anexo V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO 
VISTORIA Anexo VI

 
 
 
 

17.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em
vigor.

17.13. Maiores informações acerca da presente licitação e/ou quaisquer dados necessários à
complementação das especificações poderão ser obtidos junto à Equipe de Apoio ao
Pregoeiro, no 1º andar do Anexo II do edifício sede da Seção Judiciária do Maranhão, situado
na Av. Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, São Luís(MA), ou pelo telefone (98)3214-5754,
nos dias úteis, das 9h às 17h (horário local).

 
 
 
 

São Luís, xx de abril de 2022.
 

Celia Silva Faria

Diretora da Secretaria Administrativa
Seção Judiciária do Maranhão

 
 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA – SESAP/CXS - PARA A CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA
PARA COBERTURA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DE

CAXIAS

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa seguradora para cobertura dos bens
móveis e imóveis da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO , localizados
em Caxias/Ma, consoante Anexo I deste Termo de Referência.

1.1.1 O valor estimado da presente contratação é de R$ 6.088,03 (seis mil, oitenta e oito reais e três
centavos).

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de , haja vista que são serviços com
especificações usuais no mercado, bem como a possibilidade da escolha ser feita tão somente com base
nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa.



Portanto, são serviços encontrados facilmente no mercado.

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Global.

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei
8.666, de 1993.

1.4.1 No caso de prorrogação do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar nova
apólice de seguro, com vigência para o novo período de 12 (doze) meses, sem interrupção com o
período anterior.

1.4.2 A Seção de Suporte Administrativo e Operacional - SESAP/CXS apresentará à contratada o
Valor Segurado, para fins da apresentação da nova apólice.

1.4.3 No tocante aos bens imóveis, serão apresentados valores extraídos do Spiunet à época da
renovação da apólice.

1.4.4 No tocante aos bens móveis, serão apresentados valores extraídos do sistema de patrimônio
da JUSTIÇA FEDERAL NO MARANHÃO - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAXIAS, à época da
renovação da apólice.

1.4.5 A taxa de prêmio - também denominada taxa comercial ou taxa de tarifa, obtida mediante a
divisão do prêmio pela importância total segurada, a cada prorrogação, não deverá exceder o
percentual fixado na proposta vencedora, incorporada ao contrato inicial.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação dos serviços aqui descritos se justifica diante da necessidade da Administração em
prevenir-se contra possíveis danos causados por sinistros, cujos prejuízos possam causar dispêndio ao
erário, além de visar uma nova contratação.

2.2. Como benefício direto e indireto a Administração poderá, em caso de sinistros cobertos pelo
contrato, se resguardar no caso de eventuais prejuízos que porventura possam ocorrer, em caso de atos e
catástrofes, relacionadas no anexo deste Termo de Referência e obter a reparação dos danos, dentro dos
riscos previstos e das coberturas estipuladas.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a
prestação do serviço de seguro de móveis e imóveis, mediante apresentação de apólice, com vigência de
12 meses e com duração do contrato por 12 meses, podendo ser prorrogado no termos mencionados no
subitem 1.4 deste termo de referência.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.



4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DO AVISO DE SINISTRO

5.1 A SEGURADORA deverá colocar à disposição do SEGURADO, 24 horas por dia, durante os 07
dias da semana, central de atendimento para aviso de sinistro, podendo as solicitações serem efetuadas
por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional, devendo
fornecer número de protocolo de atendimento da chamada;

5.2. Após registro de sinistro, a SEGURADORA terá, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
do registro, para realizar a vistoria no local do dano e proceder às devidas formalidades, visando o
pagamento da indenização aplicável ao caso.

5.3 Apresentação de declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço.

5.4 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste termo de referência.

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

6.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria
prévia, devidamente agendada, nos imóveis e móveis localizados em Caxias, devendo ser agendada
com antecedência de até 2 dias úteis antes da data da abertura da licitação
- Seção de Suporte Administrativo e Operacional - SESAP/CXS – e-mail: sesap.cxs@trf1.jus.br,
telefone (99) 3422-0214 (Alex, Karla). Rua 7-A - Cidade Judiciária, Bairro: Campo de Belém,
Caxias/MA. CEP: 65.609-900.
6.2 As atividades desenvolvidas nos imóveis informados neste instrumento são aquelas inerentes ao
serviço público – prestação jurisdicional e respectivas atividades administrativas próprias ao
funcionamento do órgão, conforme consta no Anexo I e atividades de estacionamento.
6.3 O Edifício relativo ao Anexo I - Dispõe de sistema de hidrantes com mangueiras, extintores de
combate a incêndio, saídas de emergência, iluminação de Emergência.
6.4 Há contrato de vigilância armada, desarmada, portaria e monitoramento.
6.5 Há em vigor contrato de manutenção preventiva e corretiva das edificações e suas instalações;
6.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6.7 Caso opte pela não realização de vistoria, a licitante deverá declarar , conforme modelo anexo ao
edital, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços,
assumindo total responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na
verificação dos bens móveis e imóveis, com vistas a proteger o interesse da Administração na fase de
execução do contrato, nos termos do Acórdão 1174/2008 – Plenário - TCU.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:



7.1.1 Assinatura do Contrato;

7.1.2 Apresentação da Apólice;

7.1.3 Pagamento dos seguros pela seguradora à segurada em caso de sinistros nos valores e prazos pré
estabelecidos.

7.2 O bens deverão estar segurados a partir da data da assinatura do contrato.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

8.1 A gestão geral do contrato será de responsabilidade da Seção de Suporte Administrativo e
Operacional - SESAP/CXS;

8.2 A Contratada deverá disponibilizar telefone e e-mail para contato com os gestores;

8.3 Após executado e recebido o serviço, o pagamento será efetuado nos termos estipulados neste termo
de referência;

8.4 Recebida a apólice de seguro, haverá minuciosa análise por parte do gestor, a fim de verificar se as
coberturas seguradas estão de acordo com o exigido.

 

9. DOS RISCOS COBERTOS

9.1. O Seguro consiste na garantia de pagamento de indenização por danos ou prejuízos e deverá
compreender as seguintes coberturas:

9.1.1. Cobertura Básica isenta de franquia, contra incêndio, queda de raio e explosão de qualquer
natureza, inclusive as decorrentes de tumultos;

9.1.2. Coberturas Acessórias para danos elétricos, responsabilidade civil, furto qualificado e roubo de
bens, quebra de vidros, alagamento e inundação.

9.2. O Seguro Contra Incêndio deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados de incêndio, explosão,
mesmo que decorrentes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros ou de
tumultos, e, ainda, raio e suas consequências.

9.2.1. Se Danos Múltiplos E/Ou Sucessivos forem associados a diversos fatos geradores, sem que haja
possibilidade de individualizá-los com respeito àqueles danos, numa relação de causa e efeito
perfeitamente definida, O CONJUNTO, FORMADO POR TODOS ELES, SERÁ INTERPRETADO
COMO UMA ÚNICA “OCORRÊNCIA”.

9.3. Na hipótese de sinistro decorrente de risco simultaneamente amparado por várias coberturas,
prevalecerá aquela que for mais favorável à CONTRATANTE, a seu critério, não sendo admitida, em
hipótese alguma, a acumulação de coberturas e seus respectivos limites máximos de indenização
contratados.

9.4. Os eventuais desembolsos efetuados pela CONTRATANTE, decorrentes de Despesas de Salvamento
durante e/ou após a ocorrência do sinistro e os valores referentes aos danos materiais comprovadamente
causados pela CONTRATANTE e/ou terceiros com objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou
salvaguardar o bem, também estão garantidos pelo presente seguro, limitados, porém, ao limite máximo
de indenização da cobertura afetada pelo sinistro, quando não contratada cobertura específica.

9.5. O prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de responsabilidade civil, cuja



indenização esteja sujeita às disposições deste contrato, será constituído pela soma das seguintes
parcelas:

9.5.1. Despesas, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante e/ou após a ocorrência de danos a
terceiros, com o objetivo de reduzir sua responsabilidade;

9.5.2. Valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em julgado e/ou por acordo
entre as partes, nesta última hipótese com a anuência expressa das sociedades seguradoras envolvidas.

9.6. De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pelas demais coberturas
será constituído pela soma das seguintes parcelas:

9.6.1. Despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante e/ou após a
ocorrência do sinistro;

9.6.2. Valor referente aos danos materiais, comprovadamente, causados pelo segurado e/ou por terceiros
na tentativa de minorar o dano ou salvar a coisa;

9.6.3. Danos sofridos pelos bens segurados.

9.7. As instalações, itens e respectivos valores estão sujeitos a eventuais alterações em razão de novas
aquisições ou desfazimento de bens durante o período da cobertura.

9.7.1. Os bens adquiridos após a assinatura do contrato serão considerados cobertos pela apólice, sem
ônus adicional para a contratante.

9.7.2. Os móveis, utensílios, mercadorias, máquinas e equipamentos poderão ser remanejados entre os
prédios ou suas dependências pela CONTRATANTE, sem qualquer prejuízo ou adicional à cobertura
contratada.

9.8. Os riscos tratados também incluem equipamentos tais como geradores, entre outros que façam parte
da estrutura de funcionamento da Subseção Judiciária de Caxias Anexo I.

 

10. DA APÓLICE

10.1. Da apólice deverá constar o seguinte:

10.1.1. Identificação da seguradora, com o respectivo CNPJ, o número do processo administrativo da
SUSEP que identifica o plano comercializado, as datas de início e fim de sua vigência, e descrição de
cada edifício com suas devidas especificações, localizações e valores em risco;

10.1.2. Prêmios discriminados por cobertura, Limites Máximos de indenização e Limites Máximos de
Garantia da apólice;

10.1.3. O nome ou a razão social do segurado;

10.1.4. Todos os procedimentos para a liquidação de sinistros, com especificação dos documentos
básicos necessários a serem apresentados para cada tipo de cobertura;

 

11. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

11.1 A proposta deverá conter a descrição da edificação e os valores dos prêmios, conforme modelo de
formulação de proposta, constante do Anexo II deste Termo de Referência.

11.2. Os preços cotados deverão ter alíquota de IOF igual a zero, em conformidade com o disposto no §



3° do art. 2º do Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007;

11.3 O imóvel pertencente à Subseção Judiciária de Caxias constante do Anexo I é tombado e consta
seu registro no Spiunet.

11.4 Há 4 (quatro) anos e até a data da elaboração deste termo não houve sinistro em nenhuma unidade.

11.5 Dados da última contratação:

a) Seguradora: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

b) vigência da Apólice: das 24h de 22/03/2019 às 24h de 22/03/2020.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Permitir e facilitar a vistoria dos bens imóveis e móveis;

12.2. Apresentar à SEGURADORA todos os documentos referentes à ocorrência do sinistro e de
pagamento do prêmio do seguro, bem como todas as informações ou esclarecimentos relativos a
documentos e condições necessárias para cobertura securitária dos imóveis segurados;

12.3. Comunicar à contratada quaisquer alterações em relação à inclusão/exclusão de bens;

12.4. Comunicar à contratada a ocorrência de sinistro, por escrito e imediatamente após sua ocorrência,
indicando os danos sofridos e o valor estimado do prejuízo;

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura do
contrato, consoante prazo regulamentar estabelecido pela superintendência de seguro privado - SUSEP;

13.2. Entregar a apólice do seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura do
contrato, por meio eletrônico com confirmação de recebimento ou à  Seção de Apoio Administrativo
– SESAP, Justiça Federal - Subseção Judiciária de Caxias-MA, situada na Rua 7-A - Cidade Judiciária,
Bairro: Campo de Belém, Caxias/MA., em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário
compreendido entre 09 e 18 horas;

13.3. O fato de a SEGURADORA deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a
aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste instrumento, da cobertura deste serviço em
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos, bem como a aplicação das penas previstas em lei;

13.4. Colocar à disposição da Contratante, 24 horas por dia, durante os 07 dias da semana, central de
atendimento para aviso de ocorrência de sinistro, a qual poderá ser acionada por e-mail, telefone, fax ou
serviço online;

13.5. Cumprir com as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP,
inerentes às condições determinadas no presente Termo de Referência;

13.6. A SEGURADORA permanece como única e total responsável perante o SEGURADO, inclusive do
ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente, quando da
regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros;

13.7. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido
efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se o SEGURADO cobrir o débito até a data do
vencimento, ou no 1º dia útil subsequente, caso este ocorra em finais de semana ou feriados ou ainda por



motivos aos quais não deu causa direta ou indiretamente.

13.8. Ocorrendo sinistro, A SEGURADORA deverá realizar a liquidação dos sinistros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do cumprimento de todas as exigências feitas ao segurado.

13.9. A SEGURADORA deverá acatar a quaisquer alterações, tais como inclusão, substituição e
exclusão de imóvel na apólice poderão ser solicitadas pelo SEGURADO e processadas pela
SEGURADORA, mediante endosso;

13.10. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido
expresso do SEGURADO.

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

16.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

16.4 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços, em caso
de sinistros, deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666,
de 1993.

16.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único



servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

16.8 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.10 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.11 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

16.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura/Recibo deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo:

17.2 A CONTRATADA deverá entregar a apólice do seguro contratado no prazo constante na cláusula
13.2;

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo Gestor após a entrega da apólice acima, da seguinte
forma:

17.4 A contratante realizará inspeção minuciosa na apólice, por meio de profissionais técnicos
competentes, com a finalidade de verificar a adequação dos termos dispostos e, caso necessário,
solicitará as retificações que se fizerem necessárias.

17.5 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, no todo ou em parte,
disposições contidas na apólice que estejam em desconformidade com o exigido neste termo, cabendo à
fiscalização não atestar a nota/fatura/recibo até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.6 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos as condições
exigíveis.

17.7 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.



17.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

17.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

17.11 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.12 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

17.13 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.14 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

17.15 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 5 dias úteis, contados do
atesto/recebimento definitivo da nota fiscal/fatura, e desde que a nota fiscal esteja preenchida
corretamente .

18.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura/Recibo será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência;

18.3 A Nota Fiscal/Fatura/Recibo deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura/Recibo
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.4.1 o prazo de validade;

18.4.2 a data da emissão;

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

18.4.4 o período de prestação dos serviços;

18.4.5 o valor a pagar; e



18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Recibo, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

18.7 Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

18.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

18.9 Previamente à emissão de nota de empenho e do pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

18.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.12 Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

18.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.14 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;



VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

19 REAJUSTE

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

19.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

19.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

19.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

19.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1 Para esta Contratação não haverá necessidade da emissão de garantia contratual, visto que o objeto é
regulamentado pela Susep.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Em caso de descumprimento pela Contratada das obrigações previstas neste instrumento, o
Contratante poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multa.

c) Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco anos (art. 7º da Lei
10.520/2002, c/c o art. 28 do Decreto 5.450/2005).

21.1.1. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 21.1 poderão ser aplicadas juntamente com



a da alínea “b” do mesmo subitem.

21.2. A penalidade fundada em comportamento ou conduta inidônea ensejará impedimento de licitar e de
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos, na forma do disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002.

21.3. O atraso injustificado na execução do objeto desta contratação ou qualquer outra infração
contratual, com exceção da prevista no subitem 21.5 desta Cláusula, sujeitará a Contratada à multa de
multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia ou hora de atraso, conforme critério de prazo
estabelecido, calculada sobre o valor da obrigação estabelecida, até o limite de 10 (dez) dias corridos,
quando o prazo referir-se a dias, ou até 10 (dez) horas corridas, quando o prazo referir-se a horas.

21.3.1. A partir do 11º dia, para os prazos em dias, ou 11ª hora, para os prazos em horas, a multa por dia
ou hora passa a ser de 0,8% (oito décimos por cento), até o limite de 8% (oito por cento), considerado o
limite total de 13% (treze por cento) da multa cumulada com a penalidade do subitem 21.3.

21.4. Para as obrigações em que não haja previsão de prazo para a sua realização, o Contratante
notificará a Contratada estabelecendo prazo para o seu cumprimento, vencido o prazo, a Contratada
estará em mora, aplicando-se o disposto no subitem 21.3.

21.5. A inexecução total ou parcial deste instrumento por parte da Contratada poderá ensejar a rescisão
contratual, com cancelamento do saldo de empenho e a aplicação da multa no percentual de 15% (quinze
por cento) sobre a parte não executada ou sobre o valor total contratado, respectivamente.

21.6. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento das obrigações
decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada,
acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou
que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência.

21.6.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para cumprimento da obrigação deverá ser
encaminhada ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente
a critério do Contratante a sua aceitação.

21.6.2. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta será prontamente
indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas neste instrumento.

21.7. Descumprida a obrigação no prazo fixado, poderá o Contratante, por exclusiva vontade, estabelecer
data-limite para seu cumprimento, hipótese que não elidirá a multa moratória prevista no subitem 21.3.

21.8. As multas ou os danos/prejuízos apurados poderão ser descontados dos pagamentos porventura
ainda devidos, ou recolhidos ao tesouro nacional, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data da notificação, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente, nos termos do artigo 86 da Lei
8.666/93.

21.9. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à
Contratada.

 

22 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.



22.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
22.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

22.3 Como condição de habilitação no Certame, deverá a licitante apresentar prova de Regularidade,
emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, que comprove que a seguradora está
legalmente autorizada a operar e que se encontra com suas reservas técnicas cobertas e adequadas;

22.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.5 Valor Global estimado : R$ 6.088,03 (seis mil, oitenta e oito reais e três centavos).

22.5.6 A adjudicação global está justificada considerando a inviabilidade operacional na gestão dos
inúmeros contratos que poderão resultar após a licitação com adjudicação por item, concomitante à
redução do risco de inexecução, dessa maneira, entende-se pela conveniência da adjudicação a uma única
empresa.

 

22.6 A licitação não será exclusiva para ME /EPP, pois empresas de seguro privado não podem se
enquadrar na LC 123/2006 :
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o
empresário a que se refere o art. 966 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, desde que:
§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum
efeito legal, a pessoa jurídica:
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
22.7 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.8 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

O custo estimado da contratação é de R$ 6.088,03 (seis mil, oitenta e oito reais e três centavos).

 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta do orçamento da União, através do
Programa de Trabalho Resumido 096903 - Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional, Plano
Orçamentário 0000 - Julgamento de Causas na Justiça Federal - DES , Natureza da Despesa 3.3.90.39
(Outros Serviços de Terceiros - PJ).

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Informações e dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone (99) 3422-0214, com a servidora Karla Costa e



Silva ou pelo servidor Alex Góis.

 

Caxias/MA, 30 de março de 2022.

 

Karla Costa e Silva

SESAP

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIAS

 LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL E VALORES A SEREM COBERTOS
 

Rua 7-A - Cidade Judiciária, Bairro: Campo de Belém, Caxias/MA.

CEP: 65.609-900. ​
Área: 10.839,19 m²

Destinação: Térreo - escritórios - estacionamento

Coberturas Risco LMI Franquias

Incêndio, queda de
raio e explosão de
qualquer natureza

Relativo

R$ 4.770.041,24 (R$
2.509.441,16
(Edificação) + R$
2.260.600,08
(Máquinas, móveis,
utensílios e placas
fotovoltaicas)]

sem franquia

Danos elétricos Absoluto R$ 1.000.000,00
10% dos prejuízos

Indenizáveis com mínimo de R$ 500,00

Responsabilidade
civil Absoluto R$ 500.000,00 sem franquia

    

Furto qualificado e
roubo

de bens
Absoluto R$ 50.000,00 sem franquia

Quebra de Vidros,

inclusive pele de
vidro

Absoluto R$ 30.000,00 10% dos prejuízos

Indenizáveis com mínimo de R$ 500,00



Alagamento e
inundação Absoluto R$ 30.000,00

10% dos prejuízos

Indenizáveis com mínimo de R$ 500,00

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE FORMULAÇÃO DE PROPOSTA
 

Razão Social:

CNPJ:

Endereço: Bairro:

Cidade: CEP: Estado:

 

Contato/Representante legal:

RG: CPF:

Fone/Fax:

E-mail:

Dados para Pagamento:

Banco: Agência: Conta:

 
 

 
ANEXO II

 
 
 
 

MODELO
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO (EXIGIDA
SOMENTE EM CASO POSITIVO)

 
 
 

(Nome da Empresa) ,CNPJ n.º , sediada (endereço completo) , declara, em
atendimento ao previsto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 15/2022, sob as penas da Lei, a
superveniência dos fatos a seguir elencados, os quais poderão constituir-se em impeditivos da
habilitação neste procedimento licitatório.

 
1. ;
2. ;
3. (Especificar outros)

 
 
 



Local e data
 

nome/ qualificação e
n.º da identidade do declarante

 
 
 

ANEXO III
 
 
 

MODELO
 
 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA REFERENTE AO ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO Nº 07/2005
– CNJ E AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° - CF

 
 
 
 

(NomedaEmpresa) ,CNPJn.º , sediada (endereço completo) , declara, em atendimento
ao disposto no artigo 3º da Resolução Nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça, que
não contratará durante a vigência da avença decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N. 015/2022
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o 3º grau, de ocupantes de cargo de direção e assessoramento ou de juízes
vinculados à Seção Judiciária do Maranhão.

Declara, ainda, em atendimento ao previsto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, que não possui, em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem empregados menores de
16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

 
Local e data

 

nome/ qualificação e
n.º da identidade do declarante

 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO IV

 
 

 
 

MODELO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
 
 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente



constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do
disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
(a) A proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente (pelo Licitante/ Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato da (identificação da licitação), por qual quer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante
de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

 
Local e data

 
 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação
completa)

 
 
 

 
 
 
 

ANEXO V
 

 MINUTA DE
CONTRATO

 
 

 
 
 
 

CONTRATO N /2022 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
MARANHÃO E A EMPRESA................................... , O QUAL SE
ORIGINOU DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N ,
AUTORIZADO PELO ORDENADOR DE DESPESA ÀS FOLHAS ........
DESSES AUTOS.

 
 
 
A União, através da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA NO



MARANHÃO, com registro no C.N.P.J./M.F. sob o nº 05.424.667/0001-35 e sede no Fórum Ministro Carlos Alberto
Madeira, na Av. Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, nesta Capital - neste ato representada pelo MM Juiz Federal
Diretor do Foro, Dr. ..............................., brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n. ............ SSP/....,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n , residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas atribuições
legais - designada doravante simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ......................................, com
registro no C.N.P.J./M.F. sob o nº ......................., e sede na Rua............................. , na cidade de ................. - neste ato
representada pelo Sr................................... , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº ............... SSP-....,
CPF nº ..................., residente e domiciliado na ..............................., na cidade de ........................ - doravante designada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE SERVIÇOS  de empresa seguradora para cobertura
dos bens móveis e imóveis da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO , localizados em
Caxias/Ma, tendo em vista o disposto nos autos do Procedimento Administrativo N. ............., Edital do Pregão N.
15/2022, as disposições da Lei n. 10.520, de 17.07.2002, Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, Decretos n. 3.555, de
08.08.2000, e 10.024, de 28.10.20189, e Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, demais legislação e normas aplicáveis,
bem como nas seguintes Cláusulas e condições.
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de empresa seguradora para cobertura dos

bens móveis e imóveis da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO , localizados em
Caxias/Ma, consoante Anexo I deste Termo de Referência.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
 
A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato e no Termo de Refere ̂ncia, bem como ao

estabelecido no ato convocatório da licitação que lhe deu origem (Pregão Eletro ̂nico nº 15/2022) e todos os seus
anexos, e nas obrigações assumidas pela CONTRATADA através da proposta firmada em XX/XX/XXXX,
constante do documento de n.º XXXXXXX do Procedimento SEI nº xxxxxxxxxxxxx , e dirigida ao
CONTRATANTE, documentos que, independentemente de transcrição, integram e complementam o presente
instrumento.

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SUPORTE LEGAL
O presente instrumento foi precedido de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, registrado sob o número 15/2022, e celebrado nos termos da Lei n° 10.520/02, regulamentada
pelo Decreto n° 10.024/2019, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, observadas todas as alterações
posteriores.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

Pela prestação de serviços de seguro predial, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
global de R$ XXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

 
                       PARÁGRAFO ÚNICO - Incluem-se nos preços contratados neste instrumento os valores relativos às
obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias, fiscais, acidentes de trabalho, infortunı́stica, fretes, pre ̂mios de
seguros, materiais, mão de obra, garantia e demais custos diretos e indiretos que possam ou venham a incidir no
adimplemento do objeto deste Contrato.
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o



índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7 O reajuste será realizado por apostilamento.

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta do orçamento da União, através do

Programa de Trabalho Resumido 096903 - Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional, Plano Orçamentário
0000 - Julgamento de Causas na Justiça Federal - DES , Natureza da Despesa 3.3.90.39 (Outros Serviços de
Terceiros - PJ).

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 5 dias úteis, contados do atesto/recebimento
definitivo da nota fiscal/fatura, e desde que a nota fiscal esteja preenchida corretamente .

2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura/Recibo será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência;

3 A Nota Fiscal/Fatura/Recibo deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura/Recibo apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

4.1 o prazo de validade;

4.2 a data da emissão;

4.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

4.4 o período de prestação dos serviços;

4.5 o valor a pagar; e

4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Recibo, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7 Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.



9 Previamente à emissão de nota de empenho e do pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12 Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no
artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

14 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1. Permitir e facilitar a vistoria dos bens imóveis e móveis;

2. Apresentar à SEGURADORA todos os documentos referentes à ocorrência do sinistro e de pagamento do prêmio do
seguro, bem como todas as informações ou esclarecimentos relativos a documentos e condições necessárias para
cobertura securitária dos imóveis segurados;

3. Comunicar à contratada quaisquer alterações em relação à inclusão/exclusão de bens;



4. Comunicar à contratada a ocorrência de sinistro, por escrito e imediatamente após sua ocorrência, indicando os danos
sofridos e o valor estimado do prejuízo;

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

1 Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura do contrato, consoante
prazo regulamentar estabelecido pela superintendência de seguro privado - SUSEP;

2. Entregar a apólice do seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura do contrato, por meio
eletrônico com confirmação de recebimento ou à Seção de Apoio Administrativo – SESAP, Justiça Federal -
Subseção Judiciária de Caxias-MA, situada na Rua 7-A - Cidade Judiciária, Bairro: Campo de Belém, Caxias/MA., em
dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 09 e 18 horas;

3. O fato de a SEGURADORA deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo
e termos previstos neste instrumento, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos,
bem como a aplicação das penas previstas em lei;

4. Colocar à disposição da Contratante, 24 horas por dia, durante os 07 dias da semana, central de atendimento para aviso
de ocorrência de sinistro, a qual poderá ser acionada por e-mail, telefone, fax ou serviço online;

5. Cumprir com as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, inerentes às condições
determinadas no presente Termo de Referência;

6. A SEGURADORA permanece como única e total responsável perante o SEGURADO, inclusive do ponto de vista
técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente, quando da regularização de situações
decorrentes de eventuais sinistros;

7. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido efetuado, o direito à
indenização não ficará prejudicado se o SEGURADO cobrir o débito até a data do vencimento, ou no 1º dia útil
subsequente, caso este ocorra em finais de semana ou feriados ou ainda por motivos aos quais não deu causa direta ou
indiretamente.

8. Ocorrendo sinistro, A SEGURADORA deverá realizar a liquidação dos sinistros, em prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contados a partir do cumprimento de todas as exigências feitas ao segurado.

9. A SEGURADORA deverá acatar a quaisquer alterações, tais como inclusão, substituição e exclusão de imóvel na
apólice poderão ser solicitadas pelo SEGURADO e processadas pela SEGURADORA, mediante endosso;

10. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido expresso do
SEGURADO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
 

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art. 65, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1 Em caso de descumprimento pela Contratada das obrigações previstas neste instrumento, o Contratante poderá aplicar
as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multa.

c) Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco anos (art. 7º da Lei 10.520/2002, c/c o art. 28
do Decreto 5.450/2005).



1.1. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do item 1 poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b” do
mesmo subitem.

2. A penalidade fundada em comportamento ou conduta inidônea ensejará impedimento de licitar e de contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, na forma
do disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002.

3. O atraso injustificado na execução do objeto desta contratação ou qualquer outra infração contratual, com exceção da
prevista no item 5 desta Cláusula, sujeitará a Contratada à multa de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia ou
hora de atraso, conforme critério de prazo estabelecido, calculada sobre o valor da obrigação estabelecida, até o limite de
10 (dez) dias corridos, quando o prazo referir-se a dias, ou até 10 (dez) horas corridas, quando o prazo referir-se a horas.

3.1. A partir do 11º dia, para os prazos em dias, ou 11ª hora, para os prazos em horas, a multa por dia ou hora passa a ser
de 0,8% (oito décimos por cento), até o limite de 8% (oito por cento), considerado o limite total de 13% (treze por cento)
da multa cumulada com a penalidade do item 3.

4. Para as obrigações em que não haja previsão de prazo para a sua realização, o Contratante notificará a Contratada
estabelecendo prazo para o seu cumprimento, vencido o prazo, a Contratada estará em mora, aplicando-se o disposto no
item 3.

5. A inexecução total ou parcial deste instrumento por parte da Contratada poderá ensejar a rescisão contratual, com
cancelamento do saldo de empenho e a aplicação da multa no percentual de 15% (quinze por cento) sobre a parte não
executada ou sobre o valor total contratado, respectivamente.

6. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento das obrigações decorrentes desta
contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.

6.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para cumprimento da obrigação deverá ser encaminhada ao
Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério do Contratante a sua
aceitação.

6.2. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta será prontamente indeferido,
sujeitando-se a Contratada às sanções previstas neste instrumento.

7. Descumprida a obrigação no prazo fixado, poderá o Contratante, por exclusiva vontade, estabelecer data-limite para
seu cumprimento, hipótese que não elidirá a multa moratória prevista no item 3.

8. As multas ou os danos/prejuízos apurados poderão ser descontados dos pagamentos porventura ainda devidos, ou
recolhidos ao tesouro nacional, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação, ou ainda,
quando for o caso, cobrados judicialmente, nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93.

9. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular processo
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à Contratada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato poderá ensejar sua rescisão,

nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuı́zo do disposto na Cláusula das Penalidades e Recursos
Administrativos, do presente instrumento.

§ 1º No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se
manifestar e produzir provas, sem prejuı́zo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente,
provide ̂ncias acauteladoras;

§ 2º Nos casos de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuı́zos causados, já calculados ou
estimados.

 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, conforme o disposto no art.

61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito pelas partes o Foro Federal de São Luís/MA para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste instrumento, com renúncia de qualquer outro.

 
 

 

São Luís - MA, .... de ............ de .......

 

Pela Contratante:                                        Pela Contratada:

 

 

  

Juiz Federal Diretor do Foro  Representante da Contratada
    

 
 

 
 

 

ANEXO VI 

MODELO

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA
 
 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ N° xxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na
xxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxx, CEP n xxxxxxxxxxxxxx, declara por seu representante legal,
o(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxx CPF N° xxxxxxxxxxxx, ter ciência e conhece todos os elementos técnicos
necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, responsabilizando-se integralmente, também, pela
execução dos serviços nas condições descritas no Termo de Referência - Anexo I.

 
 
 

São Luís (MA), xx de xxxxx de 2022.
 
 

(assinatura do vistoriador)
CPF do vistoriador

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Celia Silva Faria, Diretor(a) de Secretaria Administrativa , em
29/04/2022, às 09:41 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código
verificador 15546142 e o código CRC C305517F.
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